
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/41662 54716/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DJ - [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE BRAGA NA ASSOCIAÇÃO DE
MUNICÍPIOS DE FINS ESPECÍFICOS - PENTÁGONO URBANO

MANDATO 2025-2029

Considerando que:

-        Nos termos do artigo 33º, nº 1, alínea oo) do anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro,
na sua redação atual compete à Câmara Municipal «designar o representante do município na
assembleia geral das empresas locais, assim como os seus representantes em quaisquer outras
entidades nas quais o município participe, independentemente de integrarem ou não o perímetro
da administração local»;

-        Nos termos do estatuído no n.º 2 do artigo 12.º dos Estatutos da referida Associação,
devem os Municípios nomear dois representantes, para compor a Assembleia Geral;

 

Proponho:

Que o Executivo Municipal delibere no sentido de designar como representante do
Município de Braga no PENTÁGONO URBANO:

1. Vereador, Eng.º Altino Bernardo Lemos Bessa;
2. Vereadora, Dra. Catarina Miranda Basso Marques.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga,

João Vasconcelos Barros Rodrigues
(assinatura digital na lateral esquerda do documento)
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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